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DECRETO N9 5344/85 

de 26 de dezembro de 1985 

Declara de utilidade publica para 
fins de desapropriação o imõvel a 
baixo descrito e dã outras providê~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 do Decreto- 
Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações in 
triduzidas pela Lei rlQ 2786/56, de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19- Fica declarado de utilidade 

blica para fins de desapropriação por via amigãvel ou judicial, o 

que consta pertencer ao Sr . Chinobo Massubayashi, 
da Estrada para o Bairro Novo Horizonte, a saber: 

" IMOVEL - Area de terreno. 
PROPRIEDADE - Chinobo Massubayashi. 
LOCALIZAÇAO - Estrada para Novo Horizonte 

SITUAÇAO - A ãrea estã situada entre a Estrada 
Novo Horizonte, faixa da Sabesp, propried 

de de Issao Massubayashi e propriedade remanescente de Chinobo Massubayashi 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO - Forma irregular,plano, -
sem benfeitorias, 

eucaliptos. 
MEDIDAS E CONFRONTAÇDES - A medição se inicia no 

tice n9 8lb, localizado no alinhamento da Estrada para o Bairro Novo 
zonte com a faixa da Sabesp . Deste segue no sentido horãrio com rumo 

49907'23" NE e 2,40 (dois metros e quarenta centimetros) de extensão 

frontando com a faixa da Sabesp ate o vértice n9 95b;Neste deflete ã 
ta e segue em curva de AC=06959'02", raio de 536,06m (quinhentos e trinta 
e seis metros e seis centímetros) e desenvolvimento de 65,34m(sessenta 

cinco metros e trinta e quatro centimetros) ate o vértice de nQ 586-PT;de 
te segue com rumo de 43917'21" SE e l6,24m (dezesseis metros e vinte 
tro centímetros) de extensão até o vértice n9 94b, confrontando com 
oriedade remanescente de Chinobo Massubayashi; do vértice n9 95b ao 

ce n9 94, neste deflete ã direita e segue com rumo de 57922'20" e 3,43m 
(três metros e quarenta e três centimetros ) , confnantando com propriedade 
de Issao Massubayashi até o vértice n9 84b; neste deflete ã direita e 

gue com rumo de 45914'53" NW e 40,35m (q uarenta metros e trinta e cinco 

centímetros) de extensão ate o vértice nQ 99; neste deflete ã direita e s 
gue com rumo de 36921'58" NW e 14,llm (quatorze metros e onze centímetros 

de extensão ate o vértice n9 96; neste deflete ã direita e segue com rumo 
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cont. decreto n9 5344/85 - Fls. 02 
de 33923'08" NW e 26,94m (vinte e seis metros e noventa e quatro centíme 
tros) até o vértice nQ 8lb, confrontando com a Estrada para o Bairro No 

vo Horizonte do vértice nQ 84b ao vértice ini e ial n9 8lb, fechando assim

o oerímetro. 
~REA TOTAL - O perímetro acima descrito circunscreve 

uma area de 325,63m2 (trezentos e vinte e cinco metros quadrados e sessen 

ta e tres decímetros quadrados) ". 
Parãgrafo Onico - A ãrea descrita Je melhor 

caracterizada na planta e memorial descritivo constantes do Processo Admi 

nistrativo n9041340/85-9. 
Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se-:ã a expropriação por acordo, uma vez sa 

tisfeitos os seguintes requisistos: 
I - que o preço nao ultrapasse o valor fixado no laudo -

de avaliação: 
II - que o proprietãrio ofereça: 

a) translado de título aquisitivo e prova de transcri 

ção imobiliaria: 

b) certidão vintenaria atualizada do imõvel: 
c) certidão atualizada de aquisição do imõvel e neg~ 

tiva de alienação, hipotecas, arrestos, ações rei 

persecutórias e demais ônus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas e contribui 

ção de melhoria. 
Artigo 39 - Fica declarado de na t ureza ur 

gente a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 

15, do Decreto-Lei Complementar n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com 
as alterações dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal d São Jose dos Campos, 

26 de dezembro de 1985. 

s Juridicos 

Regis t rado e publicado no Setor de Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e 

do mês de dezembro do ano de mil novece ntos e oitenta e cinco. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

26 de dezembro de 1985. 

ortunato J unior 
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